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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, sendo ORDENADOR DE

DESPESA, encaminho os autos do processo até aqui realizados, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços, para futura, eventual e parcelada aquisições de equipamentos e
materiais de proteção individual e coletiva e materiais de limpeza visando o retorno às
aulas presenciais no município de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal n” 10.520/2002, Decerto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federai n° 9.488/2018,

Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Municipal
007/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1005001/2021, na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de designação da Secretária Municipal de
Educação, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 08 dejunho de 2021

AFON,
Chefe de Gabinete do Prefei^

Ordenador de Despesa

A^ROS BATIST


